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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 

(Justificativa nº 1327/2023) 

PROCESSO Nº 1370/2023 
 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a aquisição emergencial de um aparelho 

autoclave para esterilização dos instrumentos odontológicos da unidade de saúde ESF Bela Vista, com 

o objetivo de dar continuidade aos atendimentos à população do Município, de acordo com o Termo 

de Referência - Anexo I. 
 

2. CONTRATADA: 

2.1. PORTO EQUIPO – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS E 

ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ n° 35.298.243/0001-32, com sede à Rua Dom Pedro II, nº 210, 

Bairro São João, Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.550-140. 
 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 5.418,90 (cinco mil quatrocentos e 

dezoito reais e noventa centavos);  

3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante apresentação da nota 

fiscal e aprovação desta pela Secretaria Municipal de Saúde.  

3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.5. O prazo para entrega do equipamento será de até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da nota 

de empenho e da ordem de fornecimento. 

3.6. O produto deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a 

contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

3.7.  Caso seja verificada a não conformidade do equipamento a contratada deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

3.8. A entrega deverá ser realizada no endereço informado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.9. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 

1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

pelo setor de contabilidade. 

3.9.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 
 

4. ORÇAMENTO: 

4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemen

to de Despesa 
Fonte Reduzido 

Bloqueio 

R$ 

10 122 00 17 1 127 1127 449052 2632 41820 5.418,90 
 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente aquisição por Dispensa de Licitação objetivando adquirir um aparelho 

autoclave com capacidade de 21 litros a fim de atender a demanda da população por serviços 

odontológicos na Unidade de Saúde ESF Bela Vista, sendo que a antiga autoclave estragou e foi 

avaliada por um técnico como sem conserto. Uma vez que sem o referido aparelho não há a 

possibilidade de atender os munícipes, pois o mesmo é utilizado para esterilizar, higienizar e 

descontaminar os instrumentos odontológicos utilizados em cada atendimento. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços são condizentes com os praticados no mercado, comprovado pela pesquisa de preço 

realizada, sendo que a empresa apresentou os menores valores.  
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7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 
 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO a presente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Restinga Sêca, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Prefeito Municipal em exercício 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit. R$ Subtotal R$ 

01 

Autoclave Horizontal com 

capacidade de 21 litros para uso em 

consultórios odontológicos; 

Voltagem: 220 V;  tanque e bandejas 

em aço inoxidável; manômetro 

digital, chave seletora, chave geral 

liga e desliga, lâmpadas indicativas; 

válvula de retenção; válvula 

solenóide; válvula de segurança para 

alívio de pressão excedente; 

termostato para controle de 

temperatura na zona fria da câmara 

interna e controle de nível para evitar 

a queima das resistências; Registro 

na ANVISA; Garantia mínima 12 

meses. 

 

Unidade 01 R$ 5.418,90 R$ 5.418,90 

VALOR TOTAL R$ 5.418,90 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos) 

 

 

 


